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P A R E C  E R   N. 8/68 -CEPEN- 

 

1) - A Empresa Companhia Rhodosá de Raion S/A, 

estabelecida a. rua Porto Grande 844.6, na cidade de São José dos 

Campos, apresentando a documentação necessária, solicita, para o 

exercício de 1968, a renovação da isenção de recolhimento do 

salário-educação e a expedição do Certificado Modelo -B-, prevista 

no art. 3º do decreto estadual 44480, de 3 de fevereiro de 1965. 

2) - No exercício de 1967 a empresa estabeleceu 

convênio com a Escola Paroquial Olívio Gomes, localizada à rua 

Olívio Gomes nº 329, em São José dos Campos, assumindo o 

compromisso de manter 823 bolsas, correspondentes ao valor mensal 

de NCr$6.049,05 e anual de NCr$72.588,60. 

3) — O salario educação da empresa, no exercício de 

1967 foi de NCr$75.652,23 + apresentando uma diferença de 

NCr$3.063,63 sobre isenção que lhe foi concedida. Essa diferença, 

porém, foi entregue à Escola (fls.4), tendo a mesma atendido 37 

alunos a mais. 

4)- O Delegado de ensino atesta que:- (fls.6) 

a)- a escola esta registrada no Departamento de 

Educação,  sob nº 27 -(21-10-6l); 

b)- a escola não funciona com professores remunerados 

pelo Estado; 

c)- a escola manteve serviço satisfatório e gratuito de 

ensino primário fundamental comum, tendo sido de 

83% a porcentagem de promoção. 

5) - Para o exercício de 1968, a empresa firmou 

convénio com a mesma Escola Paroquial, assumindo o compromisso de 

manter 873 bolsas de ensino primário fundamental. 

6) - Nos meses de fevereiro e março de 1968, as folhas 

de salário educação de empresa apresentou os seguintes dados: 



 

 Salário contribuição Salário-educação 

fevereiro:- NCr$524.482,59 NCr$7.342,75 

março    :- NCr$557.148,36 NCr$7.811,78 

 

Feito os cálculos, verifica-se que a empresa esta 

obriga da a manter 873 bolsas, no valor mensal de NCr$7.918,11 e 

anual de NCr$95.017,32. 

 

7) - A assessoria deste CEE pronunciou-se no sentido do 

deferimento da petição. 

 

CONCLUSÃO: - Em vista do que foi exposto, opinamos que este CEE 

deve aprovar o Certificado nº 1 expedido pela CEPE em 

1º de maio de 1968 a favor da Empresa Companhia 

Rhodosá de Raion S/A. 

 

É este o nosso parecer s.m.j. 

 

São Paulo, 13 de junho 

as. Cons. MONS.JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

- Relator – 

 

 

Aprovado por unanimidade na 14ª Sessão da Câmara do 

Ensino Primário e Normal, realizada aos 17 dias do mês 

de junho de 1968. 

 

as. Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente da CEPEM 


